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PREFEITURA DO MUNICfPIO DE ARARAOUARA 

LEI N8 2,600 
De 26 de sgoato de 1900 

Autoriza o Exer-..utivo a pennutar 
~ , A ,,erreno e dfi outras providencial=~. 

O PREFEITO 00 Ml iNICfPIO DE ARARA,1UAI if\, ~.stado da são 
Paulo, no e>cBJ'!lÍCio de sua!l atribuiçÕes legais, e de acordo com o que decre
tou a cêmara ,IA.Inicipal1 aot sessão ordinária de 25/08/00, pranulga a aS!Jiinte 
Lei,-

Artigo lR - Fica o Executivo, 911 l'lCJ'Tle dO t.l.lnicÍpio , 
1 autorizado a per111Utar a área da terra descri ta 1'10 it1111 I, por outra de pro
~ priedade de welinter Comércio e IndÃstria ltda,, descrita no itan II, desta-
' ' lei,-
f 

I - ÁREA !?E TERRA DE PRJPRIEOAOE 00 MLNIG!PID DE ARARAOOARA 
l • 
i pesçRIÇ'llo 00 P§RfloiETFV:- Inicia no ponto zero, localizado na intareacçio do 
r,nala"C li''- pi"8Chl dll FW .João de Cairea lado direito can eixo dD CliÍJ'I'IgO rm Ollro; di:C IMigUe pelo ~111to predial de F\la João de Caires no quedrlln 
r te NW na dletlncie de 41Sll •atroa até encontrar o ponto 1, localizado na i,;: 
f 1.eie1 c;io da faixa dll Avenida Projetacte. com elintt.ento predial da RJa Jalo
' ele cairee; c:te:C denete a direita e segue sobre a faixa da Avenida Projetada
~no ~ NE ~ diat&ncia de SO,:O metros até encontrar o ponto 2, local,! 
J zado na interHc9ia can o eixo do Cot'J'&{JO do curo, na divisa d•1s propri8dllde 
j dD ._,niCÍpio de An!rtlquara can l'ialinter Canércio e IncaJstria Ltda, I di!IÍ de-
~ , 
flete 11 direita e BIVJ8 110bre o eixo do carrego do CUro no quadrante sw na -

. dietlnc:ia de 63,00 •atroe até 111contr.w o ponto zero, inÍcio desta descri~ 
perfazendo Ulllll IIUPerf':Ície de 459165 mn2 - Desenho nQ 1-5-l,Cfllil\,-

: crt4FF!l'JT @E5: -
FACES:- O - l - can CÓrrego do Ouro e ~a Joio de Caires 
- 1 - 2 - can propriedade dO IAJniCÍpio de Araraquara 

2 - O - can eixo do CÓrrego do Ouro.-

II- NlEA DE TERRA DE PROPRiEOAIJE DE WALHHt:H COM~ACIO E IrJr,J:,THIA LTOA, 

' OESCf!I® DO PERfMETffi:- Inicia no ponto zero, localizado no j.ntareecção da 
· tailCa da lillfftdll Projetada 00111 alinhamB1to predial da A.la B.Jarany; di!IÍ ugue 
IIObre o 1111••--•nto predial da f\Ja B.Jarany, lado esquerdo no quadrante NW 
1111 dietincie d8 33100 metros até encontrar o ponto 1, localizado na intaraec 
çio a11nh~to predial da RJa llJarany com eixo dO CÓrrego dO ~ro; rJtJ. 

et a aequarda e !IB!J.IB eobre o eixo do GÓrrego do Ouro '") quadrante BW 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA F1,02 

na distância de 46,00 metros até enccntrar o ponto 2, 1ocaliwdo no C:nJZI!IIIat 

to do eixo do córr~ do ()Jro can a faixa da Avenida Pmjeteoa; da! def'lete
a esquerda e segue sobre a faixa da AJenida Projetada no quorkm1te NE na dis 
tância de 35,00 metros atá encontrar n ponto O (zem), inicio desta descri_: 
ção, perfazendo - superf'Ície de 626,25 m,-,2 - Ossenh:l nQ 1 - 5 - 1.081/A.-

CCJ.JFfOH AC!JES:-
FACES:- O - 1 - can RJa G.larany - 1 - 2 - can eixo do CÓrrego do ()Jrc 

2 - O - com propriedade de Walinter CcrnÉ,rcin " IndÚstria 
Ltd8,-

Artigo 2Q - Havendo diferença ootr·e os valores doe 
imÓveis, o pemutante, cujo imÓvel tiver valor inferior ao do outro, piiQIII'IÍ
a diferença.-

Artigo 3R - 1\s despesas com e ax8CU<;ao desta lei,· o
nerareo a verba própria do orçamento vigents.-

Artigo 4U - Esta lei entra an vigor na data de eue -
publicação.-

Artigo 5Q - FievogEWn-se 1!1!3 dieposiçíir'" 8!1 rntrário.

/ 
PREFEITURA 00 IAI.IIIIc!PIO DE ARARAQUARA, 

L 980 (mil novecentos e oi tente) ,-

Publicada no Olpartemento de Administração Municipal, 

AI'IlS-nt.~· 

dé agosto 
I 

-Diretor de Administração-

Allgietrtllda à fla, nRa 31 e 32 do livro canpetante ng 16,
PAOCEBSO NR 9XJ/70 
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